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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA 
 

Lei n.º 151/2015 

de 11 de setembro 

 
Lei de Enquadramento Orçamental 

A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o 
seguinte: 

 
Artigo 1.º 

Objeto 

A presente lei aprova a Lei de Enquadramento Orçamental. 
 

Artigo 2.º 

Aprovação 

É aprovada, em anexo à presente lei, da qual faz parte integrante, a Lei de Enquadramento 
Orçamental. 

 
Artigo 3.º 

Revisão da legislação da gestão financeira pública 

… 

ANEXO 
 

(a que se refere o artigo 2.º) 
 

Lei de Enquadramento Orçamental 

 
TÍTULO I 

Objeto e âmbito 

Artigo 1.º 

Objeto 

… 

Artigo 2.º 

Âmbito institucional 

1 — […] 
2 — […] 
3 — […] 
4 — […] 
5 — […] 
6 — […] 
7 — O regime previsto na presente lei não se aplica à Autoridade da Concorrência, na medida em 

que o seu orçamento não dependa de dotações do Orçamento do Estado ou cujas receitas não 
provenham da utilização de bens do domínio público. 
 

 


